
Legismap Roncarati
Mudanças na saúde suplementar

Por José Luiz Toro

O ano iniciou com a entrada em vigor, em 31 de dezembro, da Resolução Normativa n. 585, de
2023, que Dispõe sobre os critérios para as alterações na rede assistencial hospitalar no que se
refere à substituição de entidade hospitalar e redimensionamento de rede por redução; Altera a RN
nº 489, de 29 de março de 2022, que dispõe sobre a aplicação de penalidades para as infrações à
legislação dos planos privados de assistência à saúde, que passa a vigorar acrescida do art. 113-A;
Altera a RN nº 438, de 3 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a regulamentação da
portabilidade de carências para beneficiários de planos privados de assistência à saúde, que passa
a vigorar acrescida do Art. 8º

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Portal Hospitais Brasil, em 31.01.2025
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